
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  
S Ã O  J O Ã O  D A  B O A  V I S T A —  S P  

Departamento de Assistência Social 

49 RM LAM NTO AO ERMO DE OlAB RA Nº 04 2020 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO 
DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
"CAACCH". 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob nº 46.429379/0001—50 estabelecido no 
endereço, Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Vanderlei Borges de Canalha, prefeito 
municipal, por intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua General Carneiro nº 344, 
Centro, representado por sua diretora Eliane Buciman de Lima Rossi, brasileira, casada, portadora do RG nº 
16.114.690-9 SSP/SP e CPF nº 060.380,908-19, doravante denominada Concedente, e do outro o Centro de 
Atendimento ao Adolescente e a Criança com Humanismo “CAACCH” , CN PJ nº 03.295.254/0001-72, com sede na 
cidade de São João da Boa Vista à Rua Marechal Deodoro nº 244, Centro, neste ato representado pelo Sr. José 
Aristides de Almeida Alvarez, brasileiro, portador do RG nº 4.530.913-9 e CPF nº 198.167.588-49 doravante 
denominado Proponente, acordam e firmar o seguinte Termo de Apostilamento, conforme solicitação do 
Departamento de Assistência Social, constante do processo administrativo nº 7271/2020 que formaliza o Termo de 
Colaboração nº 004/2020. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Apostilamento tem por objeto a adequação do item 4 "Metas do Serviço” do Plano de 
Contingência para o Serviço de Proteção Social Básico, coracterlzado como Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, destinado ao atendimento especljlco de Crianças e Adolescentes com diagnóstico de Câncer e/ou 
Hemopotlos de 06 o 15 anos, e suas Fom/Ilus, sem que haja alteração no valor do contrato e nem prejuízos ao seu 
objeto. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
2.1. Fica alterado o as ações/atividades do item 4 ”Metas do Serviço” do Plano de Contingência vigente em 
decorrência do estado de Emergência em Saúde Pública e de Calamidade Pública do Municipio. 
2.2. A desativação do plano de contingência ocorrerá em caso de declaração do Municipio, comunicando o 
encerramento do estado de Emergência em Saúde Pública e Calamidade Pública. 
2.3. Faz parte deste Termo de Apostilamento o Plano de Contingência aprovado por este Departamento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Permanecem inalteradas os demais itens, cláusulas e condições do Termo de Colaboração nº 004/2020 não 
modificados por este instrumento. 
3.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

São João d Vista, 25 de novembro de 2020 

ã * W ª  = :  

! 
Eliane Buciman de Lima Rossi José Arimª Aimei Alvarez 
Diretora do Departamento de Presidente dº c rº  Atendlmento Gestor da Parceria 

Assistência Social ao Adolescente e Criança com 
Humanismo CAACCH” 

Páginoldel 

Departamento de Assistência Social — Setor de Assessoria de Repasses no Terceiro Setor 
Rua General Carneiro nº 344, Centro 
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São João da Boa Vista, 26 de Novembro de 2020. 

' C.T. 062/20 

| Nº 
Eliane Buciman de Lima Rossi 

Diretora Departamento de Assistência Social 

Am: Alteração de atividade no Plano de Contingência — Serviço de Convivência e 

W d e  Vínculo. 

Venho por meio deste, informar que o contrato com o Prof. de Dança, foi encerrado 
em 20 de novembro de 2020 referente ao Termo de Colaboração 004/2020. Salientamos que 

optoãssional era pago com o recurso próprio da Instituição. 

Foi observado pela equipe que os usuários estavam executando algumas atividades de 
forma irregular na postura, sem a supervisão direta de um prolissional, por essa atividade ser 
através de video através do grupo de WhatsApp. 

* Diante do exposto solicitamos a alteração da atividade de Dança para a atividade de 
í W d e  História no período que percorrer a pandemia do Covid-19. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo—nos a disposição para 
. Wadarecimentos. 

W" xiW 
' José AristiSieg/ de meida Alvarez 

Presidente 

Í CAACCH— CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
Rua Mancha! Deodoro, 244— Centro— Siojoio da Boa Vista— SP— 19 3631-4838— —mcch©caacch.com.bz 
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PLANO DE CONTINGENCIA — AªES PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE EMERGENCIA 
DECORRENTE DA PANDEMIA CAUSADA PELA COVlD-19 

1. Serviço: Serviço de proteção Social Básica, caracterizado como Serviço de Convivência e 
fortalecimento de Vínculos, destinado ao atendimento específico de crianças e adolescentes com 
diagnóstico de Câncer e/ou Hemopatiass de 06 a 15 anos e suas Famílias. 

2. loemncnçlio DA osc 
LL NOME DA OSC: CAACCH - Centro de Atendimento ao Adolescente e à Crlança com 
Humanismo 
DIPJ: 03.295.254/0001-72 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, nº. 244 
BAIRRO: Centro 
me :  São João da Boa Vista—SP CEP: 13870-223 
FONE: (19) 36314838 /3635-2455 
EMAIL: caaªtaacchxombr 

2.2. DIRETORIA 
Vigência do Mandato: de 20/02/2020 até 19/02/2022. 

2.2.1. PRESIDENTE: 
Nome: José Aristides de Almeida Alvarez Data de Nasc.—08/10/1947 

CPF: 198.167.588-49 RG: 4.530.913-9 

Cargo: Presidente Nº do Registro Profissional: — 

Endereçopesisoal: Rua Dr. Alipio Noronha, nº 32 — São Benedito - São João da Boa Vista - SP 

telefone pessoal: (19) 3623—2844 ou 19—98214—9470 
E—mail pascal: iglmeidaalvarezªgmailsom 

2.2.2. VICEPBEEIDENTE: . 
Nome: Humberto Arnaldo Santos Filho Data de Nasc.: 17/12/1963 
CPF: 532.089.276—49 RG: 15.987.723—4 
Cargo: Vice — Presidente Nº do Registro Profissional: - 
Endereço pessoal: Rua José de Oliveira Azevedo, nº 472 - Bairro: Parque dos lequitlbás — 
Sãoloão da Boa Vista -SP 
Telefone pessoal: (19) 3633-4117 
E—mail pessoal: hasfilho©ig.com.br 

CAACCII — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE F. A CRIANÇA COM HUMANISMO 
Rm Marechal Deodoro, 24—L Centro Sâojoio da Boa Vista -SP — CEP: 13870-223 Tel.: (19) 36314838 - email: cmcch©caacchcom.br 
vªidade PúblicaFedenl: Portaria 3244 de 27/10/2004 - Estadual: Lei: “768 de 07/07/2004 - Municipal: Let 2034 de 27/03/2007 
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L E M :  
Me:-Gisele Gonçalves Teobaldo Data de Nascimento: 09/10/1973 
CPF: 252.803.718-07 RG: 21.206.267-0 
Cargo: 1! Secretária Nº do Registro Profissional: Crefito 3-21542-f 
Endereço pessoal: Rua 14 de julho, nº 93 - Bairro: Centro - São João da Boa Vista- SP. 
Telefone pessoal: (19) 98125—1921 
E—mail pessoal: gisatetotmgil.cºm e-mail: caacchêcaacchsombr 

aaah-ans ATUAÇÃO DA osc: Serviços de Convivência e Fortaiecimento de Vínculos de os a 15 
“Crianças e Adolescentes com diagnósticos de Câncer e/ ou Hemopatias. 

S. ,—'mmº DO SERVIÇO NO PERÍODO DA PANDEMIA 

? % .E 

' “ d i a  Proteção Social Básica, caracterizado como o Serviço de Convivência e Fortalecimento 
c o m  destinado ao atendimento especifico de Crianças e Adolescentes com diagnóstico de 
Câncere/ou.Hemopatias de 06 a 15 anos e suas famílias. 

; mmc-'In: 

O cenário atual imposto pela COVID-l9 exige a reorganização dos Serviços 
Socioasústenoiais, com adoção de medidas e procedimentos que garantam a continuidade de seu 
firmamento durante o período de pandemia. A oferta das ações socioassistenciais nesse periodo 
dem observar as medidas de proteção necessárias para mitigar os riscos de transmissibilidade e 

; “ M a n t o  social, primando pela segurança e saúde dos usuários e profissionais. 

Considerando que a criança com câncer é considerada grupo de risco aos agravamentos da 
% iúoçiopela COVID-l9, a proteção a este público exige medidas céleres e aderentes à realidade 
g land,-.mmposms mais efetivas à situação de Emergência em Saúde Pública. 

Para tanto, destaca-se a importância do trabalho colaborativo e sinérgica entre Sistema 
. Ún'oo de Saúde " SUS e SUAS, visando à coordenação e convergência de esforços. Nessa direção, 
. aançies voltadas à proteção de pessoas com deficiência devem envolver, necessariamente, a gestão 
1 daAssisténcia Social e da Saúde e os dirigentes das OSCºS. As definições devem considerar o 
& cimo. da pandemia, as legislações relacionadas ao tema em cada esfera e as recomendações do 
Ministério da Cidadania, do Ministério da Saúde, da ANVISA e das autoridades sanitárias locais, 

CAACCH — CENTRO DE A'IT'INDÍMENTO A0 ADOLESCENTE [E Ã CRIANÇA COM ÍTUMANÍSMO 
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“ p e l a  redução do risco de transmissibilidade, apoio ao distanciamento social e cuidado em 
J W  ou confirmação de contaminação. 

O Serviço de Convlvéncia e Fortalecimento de Vínculos é destinado a atender crianças e 
adolecentes de 06 a 15 anos com diagnóstico de câncer e/ou hemopatias, favorecendo espaços 

l' M o s  de estímulo à convivência comunitária e fortalecimento dos vínculos familiares sendo 
emenda! no processo de construção de autonomia familiar e superação de vulnerabilidades, à 
medida que fortalece e cria redes de apoio, que podem funcionar como recurso protetivo frente 
ao risco social. Por convivência e vínculos, entendem-se todas as relações humanas que 
constroem a identidade de um individuo. 

i O diagnóstico de câncer e o enfrentamento do tratamento é um momento em que a família se 
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umª em maior vulnerabilidade, afastando—se das atividades rotineiras e de convívio social. É 
. um direito da criança conviver em espaços protegidos voltados a interação com seus pares, com 

, oferta de ações educativas, garantindo a participação social, evitando—se situações de 
m t o  da dependência e do isolamento. Desse modo, para que o serviço cumpra com seus 
propósitos durante o período da pandemia, buscam-se estratégias que estimulem c 

i '.futwecirnento dos vínculos familiares, através de ações remotas, atendimentos individualizados 
msiierando—se as medidas de proteção necessárias, e outros que se fizerem pertinentes às 
u m ;  familiares nesse momento. 

Dessaforma, esse serviço visa diminuir a segregação dessas familias, auxiliando—as a encontrar 
recursos.-para minimizar as perdas que possam advir do processo de adoecimento, incluindo-se 

' ira—eme se'agavem com o isolamento social imposto pela pandemia do COVlD-19. 

W W A :  

. Dim do cenário da pandemia pelo COVID-l9, o Serviço necessitou readequar suas ações de 
forma premir & conu'nuidade do atendimento prestado, assegin'ando a proteção a seus usuários e 
trabalhadores. Nesse sentido, é necessário que seja fomentada a capacidade institucional no 
W o  de ações que venham a comprometer o fluxo habitual da oferta de serviços, como 
siumções de calamidade, evitando & desproteção de usuários e famílias. Desse modo, defende-se & 

l adeçiotdemedidas para a reestruturação da OSC atendendo às orientações e determinações do 
MadaSaMprimandopelaprei/ençâodadisseminaçãodaCOVm—l9semprejuízoparaa 
datado Serviço, preservando-se seus propósitos sua integralidade. 
rªma-se atraves do presente instrumento, nortear toda a organização/reorganização da oferta dos 
serviços prestados, de modos alternativos durante o período em que perdurar & pandemia, 
m no máximo seus efeitos negativos. 

CMCCH — CENTRO DE A'l'ENDiMEN'l'O AO AD()Li—ZS('ZEN'I'E E A CRIANÇA (IOM HUMAN ISMO 
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Ani-lúilidade pode ser entendida envolvendo vários aspectos, entre eles a precariedade de 
maos materiais, a fragilidade dos vínculos afetivos-relacionais, a violência e a diiiculdade de 
menso a bens e serviços públicos. Diante de situações específicas em seu ciclo vital como o 
diagnóstico de uma doença severa, uma familia pode ficar em situação de maior vulnerabilidade, 
por terem se fragilizado seus recursos emocionais frente a vivência de situações adversas. 

O serviço voltado ao atendimento de crianças com diagnóstico de câncer e hemopatias e suas 
famílias busca minimizar o efeito dos impactos psicossociais resultantes do processo de 
adoecimento, bem como do afastamento do convívio social que venha a ocorrer em virtude do 
tratamento, no qual criança e família se deparam com situações dificeis de lidar, como mudanças de 
rotina, reorganização da dinâmica familiar, afastamento escolar e sobrecarga de cuidados para os 
pais/responsáveis. É comum que em decorrência do processo de doença essas famílias vivenciem a 

-Mdadedas condições sociais, econômicas e culturais, expondo-as ainda mais a situações de 
W e risco social. 

Faz-se necessário que sejam criados serviços que promovam a qualidade de vida familiar 
n a  do estímulo ao protagonismo, da garantia do direito à convivência familiar e comunitária, 
facilitando a troca de experiências entre as famílias dos beneficiários oncológicos. Tais serviços 
macios de divulgação de seus direitos sociais, facilitando o acesso a serviços e benefícios que 

* Mammionar melhorias na qualidade de vida familiar. Cria oportunidades de aprendizado, 
deaquiaição de novas habilidades no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e risco. 

3.3.1 ABVAÇÃO E ossmvaçÃo oo PLANO 
0 num plano de, trabalho com ações de contingenciamento &ente a pandemia pelo COVID-l9, 
saáativado em casos de Emergência em Saúde Pública (ESP), com alerta do Ministério da Saúde. 

Adesativação do plano ocorrerá em caso de declaraçâo-do Ministério da Saúde, comunicando o 
e m  da situação de calamidade. 

( Garantir a melhoria da qualidadede vida de crianças com diagnóstico de Câncer 
e/ou Hemopatias através da inclusão social, do fortalecimento de seus vínculos 
familiares e comunitários, facilitando o acesso a bens e serviços públicos de forma 
a estimular o seu protagonismo, com atenção às determinações sanitárias, 
garantindo condições adequadas de alojamento, isolamento, provisões e outras 
demandas que atendam às determinações sanitárias, & proteção, prevenção e 
mitigação dos riscos quanto à infecção ou disseminação do COVID-l9. ª ª !  

CMCCH — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E Ã CRIANÇA COM HUMAN ÍSMO 
MMM Deodoro, 244- Centro 8501050 da Boa Wata -SP — CEP: 13870-223 Tel.: (19) 36314838 - email: caacch©eucchcombr 
UM Pública Federal: Portaria 3244 de 27/10/2004 — Estadual: Lu':11768 de 07/07/2004 — Municipal: Lei: 2034 de 27/03/2007 



: W :  

( .ReemnuraraOSCatendendoàsdeteminaçõesdoMinistéúodaSaúdedemodo 
aevitaraglomerações que propiciam a disseminação da COVID-l9; 

( Realizar ações para redução das situações de vulnerabilidade e risco social 
destinadasaprovisõeseoun'asdemandasqueatendamàsdeterminações 

' sanitárias, proteção, prevenção e mitigação dos riscos quanto à infecção ou 
* disseminaçãodaCOVID-l9; 

) 
' ( Realização de ações voltadas à proteção social, orientação e informação aos 

usuários e trabalhadores, com vistas à prevenção da COVID-l9 e disseminação do 

. ““"“; 
, ( Assegurar às crianças espaços de referência para o convivio grupal, comunitário e 

3 social e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito 
É -« múmia, por meio de ações remotas durante a pandemia, preservando os vínculos 

' ,; construídos com seus pares e profissionais da OSC; 
_ ] 1 Promover apoio e orientação às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua 

; sobrecarga, utilizando meios de comunicar e cuidar que visem a autonomia dos 
! envolvidos e não somente cuidados de manutenção; 
1 ( Possibilitar a ampliação do universo informacional, artistico e cultural das 
i crianças e adolescentes, bem como estimular o desenvolvimento de 

potencialidades, habilidades, talentos e proporcionar sua formação cidadã; 
' " Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competência 

para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo; 
. Í Contribuir para a inserção, reinserção e permanência da criança e adolescente no 

sistema educacional; 
( Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 

educacional. 

; M I O  » , . 
i Crianças .e Adolescentes, na faixa etária de 06 a 15 anos, com diagnóstico de câncer e/ou 
: vii—hscseus familiares, em situação de vulnerabilidade social. 

[ ' “acesso » 
“ Muhamento da Rede Intersetorial (CRAS/CREAS); 

CMCCH - CENTRO DE ATENDIMEN'I'O AO ADOLESCEN'IT'“. E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
RmMmcbal Deodoro, 244- Centro 3501050 da Boa Vista -SP - CEP: 13870—223 Tel.: (19) 3631-4838 — emúl: mcch©caacchcmbr 
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( Ericaminhamento das demais políticas públicas e por órgãos do Sistema de Garantia de 
J Direitos; 
' v ( BtscaAtiva; 
Í ( Procuraespontânea. 
1 W W W  

* 15 Usuários 

3.8.1. m IE ATENDIMENTO 
Pmisãoda parceria: média de 15 usuários 
Satisfatória > 80% < insatisfatório 

Í Tª.-m oe ATENDIMENTO: 
. me: à Sexta-feira das 08h00 às 17h00. 

M DE ABRANGENCIA 
Municipio de São João da Boa Vista-SP. 

MMDSEXECUÇÃO DO SERVIÇO 
r m i i u a  Marechal Deodoro, Nº 244 
" :  Centro CEP: 13.870—223 

: m m  ESPERADO 
m :  

: fWasaçõesvoltadasàoúentaçãoeinformaçãodapopulação—siNaçãode 
ã vdnenbilidade e risco social, com vistas à prevenção do Covid-l9 e disseminação do vírus; 

. ( M  social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de 
m ª s ;  

Acesso a direitos socioassistenciais; 
Reacção e prevenção de situações de isolamento social; 
Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada de cuidados a 
dança/adolescentes; 
Fortalecimento de convivência familiar e comunitária; 
Melhoria da qualidade de vida familiar; 
Redução dos agravos decorrentes de situações vloladoras de direitos; 
Pateção social, e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de 
m i a s ;  

«
«

«
”
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4. METAS DO SERVIÇO 

1. Acolhida 

4.1. DETALHAMENTO DAS METAS 

; i 
1.1. Realizar escuta, de 
forma a acolher junto 
aos usuários suas 
demandas, 
necessidades e 
potencialidades, 
iniciando a construção 
do vínculo familia- 
profissional; 
1.2. Identificar 
necessidades da 
família, realizando 
encaminhamentos a 
serviços 
socioassistenciais e de 
outras políticas 
públicas setoriais 

na residência e na 

Acolhida está sendo feita 
através de visita técnica 

Instituição, cumprindo a 
determinação de uso de 
máscara e utilizando de 
medidas de segurança. 

Ficha Social 
Evolução de' 
Prontuários 

Ficha de Inscrição 
no serviço 

Pesquisa de 
Satisfação 

Para que as 
crianças/adolescentes e 
suas famílias: 

...ª—._.. .__..._..* , . “  

- SIntam-se acolhidos e 
integrados; 

- Valorizem a diversidade de 
opiniões e a resolução 
negociada de conflitos; 

- Tenham acesso a direitos, 
socioassistenciais e 
humanos; 
— Desenvolvam-se 
integralmente; 

CAACCH — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
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# o f »  -——— ;.- o ”a 
sempre que necessário; - Tenham “garantiª,“ e 

=Í.8.Posslbilitarà acessem práticas lúdicas, 
familiaainclusão da esportivas, cognitivas, de 
criança/adolescente lazer e cultura; 

em grupos de 
convivência na 

instituição; 
2.1. Promover - Expressem-se por meio de 

2. Fortalecimento encontros que brincadeiras e atividades 
dos vínculos permitem a lúdicas, ressignificando e 
familiares e participação das simbolizando as 

comunitários . crianças/adolescentes Visitas técnica na experiências vividas; 
com seus familiares, residência, cumprindo a Acompanhament 
com a realização de determinação de uso de ocom contra - Convivem num ambiente 

? atividades máscara e Utilizando de Registro em referência da saudável, de respeito e 
: intergeracionais, de medidas de segurança. prontuário e rede valorização das 

modo a propiciar a Encaminhamentos Protocolo de diversidades étnicas raciais, 
troca de experiência e necessários para a rede entrega de religiosas e sexuais; 
vivencias, intersetorial. materiais - Expandam seus universos 

. estimulando/fortalecen Comunicação ,com os artísticos e culturais, assim 
' do a convivência demais equipamentos como habilidades, talentos 

familiar; públicos municipais e aptidões; 
2.2. Realizar ações que quando necessário. 
visem diminuir o stress - Tenham maior 
e a sobrecarga da conhecimento e capacidade 

CMCCH — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMAN ISMO Rua Marechal Deodoro, 244- Ccnu-o —Sãojoão da Boa Vista -SP - CEP: 13870—223 Tel: (19) 3631-4838 - emai: mcch©cucchcombr 
Utªidldc Pública Federal: Portaria 3244 de 27/10/2004 - Estªdual: 1311768 de 07/07/2004 - Mmzidpal: Lei: 2034 de 27/03/2007 



situação de doença; 
2.3. Realizar ações que 
fortaleçam os 
processos i de 
sociabilidade para além 
da familia e da escola, 
ampliando a inclusão 
nas redes sociais de 
relacionamento e de 
pertencimento, 
ressignificando os 
espações da 
comunidade e tecendo 
novas redes afetivas; 

2.4. Fortalecer a 
criação de laços sociais 
com base no respeito 

mútuo, nas relações de 
solidariedade e 

tolerância, 
considerando os 

conflitos e as 
contradições que 

permeiam as relações 

familia frente ; de análise crítica da 
realidade; 

-Se]am protegidos 
socialmente por suas 
familias e comunidades, 
bem como acessem 
serviços, programas e 
equipamentos públicos; 

CAACCH — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLFÃCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
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3. Promover o 
desenvolvimento 
da autonomia e do 
protagonismo social 

3.1. Desenvolver 
atividades que 
estimulem o exercício 
da infância e da' 
Adolescência, 
potencializando a 
vivencia desses Éciclos 
etários em toda sua 
pluralidade (direito de 

. ser, direito de brincar, 
direito de adolescer, 
direito de ser diverso); 
3.2. Propiciar a troca de 

' experiências entre as 
' familias beneficiarias 
, minimizando o 

sofrimento diante do 
' diagnostico; 

3.3. Promover ações 
socioassistencals: 
atividades temáticas, 
grupos, palestras, 
oficinas, atividades 
culturais e de lazer de 

As atividades estão 
Sendo elaboradas de 

acordo com o 
planejamento de 

atividades e temas a 
serem desenvolvidos no 

decorrer do ano. A 
equipe técnica e a 

educadora, elabora as 
atividades com fotos 
tiradas passo a passo 

para melhor 
entendimento dos 

usuários, enviando o 
material a ser utilizado 

para a utilização da 
atividade. 

No grupo de whatsapp 
de usuários e familiares, 
os mesmos, utilizam-se 
de fotos ou vídeos de 

atividades sendo 

Protocolo de 
entrega de 
materiais 

Pesquisa de 
Satisfação 

CAACCH — CENTRO DE A'l'ENDMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
Rua Marechal Deodoro, 244— Cencro São joão da Boa Vista —SP - CEP: 13870—223 Tel.: (19) 3631-4838 - email: mcch©caacchcombr 
Utilidade Pública Federal: P m  3244 de 27/10/2004 « Estadual: Lá: 11768 de 07/07/2004 — Municipal: Lei: 2034 de 27/03/2007 

10 



'. - “ . . à  , _ _ .  _ ,? 

. . 
_ U 

,: M 

- forma a realizadas. 
Instrumentaliur os As atividades de 
usuários e sua familia informática estão sendo 

' acerca das elaboradas pela 
5 ; especialidades de seus monitora responsável, 

' direitos enquanto com conteúdo continuo. 
& ' beneficiários ' O retorno de todas as 

oncológicos; atividades esta sendo 
» 3.4. Criar espaços feito semanalmente e 

públicos para que as colocado no drive do 
crianças e adolescentes sistema da Prefeitura. 
possam ser ouvidos e 
possam exercer seu 

papel de atores sociais; 
4. Ampliar o 4.1. Identificar 

Universo potencialidades que 
informacional, possam ser As atividades estão Videos Feedback através 

Cultural e Social das desenvolvidas por meio sendo eiaboradas de do grupo de 
Crianças e de ' atendimento acordo com 0 Materiais Whatsapp 

Adolescentes individual e familiar; planejamento de impressos 
4.2. Realizar atividades atividades e tema a 
que estimulem a serem desenvolvidos no 
criatividade e decorrer do ano. 
propiciem acesso à arte A atividade de dança, foi 

* e cultura; redefinida para a 
CAACCH - CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
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4.4. Possibilitar acesso 
; a  experiências e 

desenvolvimento de 
novas habilidades; 

4.3. Contribuir para a atividade de'Contaçãode 
inserção, reinserçâo e' História, devido alguns 
permanência ' no usuários executarem de 
sistema educacional; forma Irregular na 

postura e sem a 
supervisão direta de um 

manifestações . profissional. 
artísticas, culturais A Contação de História 

' esportivas e de lazer, tem por finalidade o 
com vistas ao aprimoramento ao linal 

uma reflexão para o 
usuário levar o 
conhecimento 

vivenciado através da 
história para o seu 
cotidiano, sua vida. 

5.1. Realizar reuniões Contato via telefônico Encaminhamentos Contatos com a 
5. Realizar ações entre os equipamentos com os demais rede para contra 
intersetoriais em da rede equipamentos referência 

benefício da socioassistencial, que municipais, afim de 
criança/adolescente acompanham a família; auxiliar as famílias 

sua familia 5.2. Realizar e quando necessário. 
acompanhar os 
encaminhamentos à 

CAACCH — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
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tiªrª? siª serviçºs 
Woassistenciais e . 

' ªmais serviços de * Í 
outras políticas ' 
setoriais; 

5.3. Contribuir para a 
promoção do acesso a 
serviços setoriais, em 
especial politicas de 

educação, saúde, 
cultura, esporte e lazer 
existentes no território, 

contribuindo para o 
usufruto dos usuários 
aos demais direitos; 

'As atividades descritas foram readaptadas para a execução durante todo o periodo 'em que perdurar & pandemia, de modo a garantir que as metas Inicialmente 
propostas continuem a ser trabalhadas, para que não haja nenhum prejuizo na oferta do Serviço. 
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u m  QUAN'HTATIVAS E QUALITA'IIVAS 
W qualitativas e quantitativas e quantitativas serão realizadas periodicamente, 
a adro meses, mas de instumentais de avaliação que serão realizadas pelos técnicos e 
» W d a  osc. 
m w  de satisfação: Até 49% será “|nsatisfatório" 

De 50% a 79% será "Parcialmente Satisfatória” 
De 80% a 100% será "Satisfatória" 

5. J M D ” !  DE EXECUÇÃO 

W Atividade 
naum— uma Atendimento de equipe técnica, relatórios e encaminhamentos 
m —  12h00 Artes — Elaboração de material a ser entregue 
m— uma Auia de informática — Elaboração de material a ser entregue 
M— 121100 Acompanhamentode grupo de atividades do WhatsApp 

, m 
*b*b ' Atividade 
v m  — 129100 Atendimento de equipe técnica, relatórios e encaminhamentos 
nam — 12h00 Artes — Elaboração de material a ser entregue 
m -  IMO Aula de Informática — Elaboração de material a ser entregue 

Ã W —  12!!!) Acompanhamento de grupo de atividades do WhatsApp 
' .w-HW Elaboração de material relacionado ao grupos de Psicologia e Serviço 

Social 

.. m 
* Mie ' Atividade . 

Gªim — 12h00 Atendimento Psicológico e Visitas Domiciliares 
OBI!!!) -12h00 Video online (WhatsApp) de Contação de Histórias 
Bbm —- 17h00 Entrega de materiais de Artes, informática, Psicologia e Serviço Social? 
Bbm — 17h00 Visitas Domiciliares 

' CAACCH — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E Á. CRIANÇA COM HUMANISMO 
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? ' m n  

; g w  — 12h!!!) Atendimento de equipe técnica, relatórios e encaminhamentos 
& 08h00 - 12h00 Acompanhamento de grupo de atividades do WhatsApp 

DSM!) — 12h00 Planejamento de material da semana seguinte 
| 08h00 - 12h00 Suporte com as dúvidas do material pelo WhatsApp ou telefone 

» SEXTA-FEIA 
Horário Atividade 
08h“) — 12h00 Atendimento de equipe técnica, relatórios e encaminhamentos 
OMO— Dim Acompanhamento de grupo de atividades do Whatsapp 

. “Bª-33:00 Planejamento de material da semana seguinte 
Suporte com as dúvidas do material pelo Whatsapp ou telefone , ”lm—12h00 

,. . mamonas TÉCNICAS 
QUADRO récmco , 

- :: = w Taça-feira Quarta—feira , Quinta—feira , “ m m  
.ª * mao- 12h00 08h00 - 12h00 13h00 - 17h00 08h00 - 12h00 ' 08h00 - 12h00 
; ServiçoSocial Serviço Social Serviço Social Serviço Social Serviço Social 

' & , mm;-71121300 08h00 — 12h00 08h00 — 12h00 08h00 - 12h00 
& Psicdoga . Psicóloga 13h00 — 17h00 Psicóloga 

Psicóloga 
! m— 12100 08h00 — 12h00 08h00 — 12h00 08h00 — 12h00 08h00 — 12h00 

Educadora , Educadora Educadora Educadora Educadora Social 
- Socialwom , Social (Home Social (Home Social (Home (Home Office) 
. Ofãoe) . Office) Office) Office) 

l 

CMCC'H— CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
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emai—!.! 
! t ª m b  DOS PROFISSIONAIS nasvonsAvas PELO SERVIÇO 

: Nome: Gisele Gonçalves Teobaldo um de Nasc.: 09/10/1973 
: CPF: 252.803.718-07 RG: 21.206.267—0 

? Cargo: 19 Seaetarla Nº do Registro Profissional: CrefItO 3-2152-f 
: TeIeIone: 19 asus-1921 
: EndefeçO: Rua 14 de Julho, nº 93 -Centro-SãOJOãOda BoaVlsta-SP 
! ' : : .Em-ik gisateoêhotmailxom 

' . & ? s  PELO SERVIÇO 
Nome: Alessandra Cristina Fernandes Massuia Data de Nasc.: 07/02/1984 

CPF: 327.137.518-61 RG: 4o.7so.952-o 
Camo: Asistente Social Nº dO Registro Profissional: 51.104—91 região 

TeIefone: (19) 992295137 
Endemço: Rua Antônio BarbOsa' de OIIv'elra, nº 1627 - Jardim Europa — São João da Boa 
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Vista-SP 

' '. _ . ..- i-msll: S&aamhêgmailsom 

. mma-a Camssi Pereira'Gallego-- “DatadeNaSc: . 

CPF:'369.260.968-05 ' RG: 40.122.782-0 

cmo: Psicóloga Nº do Registro Profissional: CRP: 06/109713 

Ielefone: 19 — 991186209 - 

Endereço: Rua José Doval Filho, nº 52 -]ardim Iracema» Vargem Grande dO Sul- SP. . 

E—mail: mairacperelraB7©hotmaiLcom 

' C W  — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E Á CRLàNçA COM HUMANISMO 
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àmmSIESPONSAVEIS PELO PLANO DE TRABALHO E SUA EXECUÇÃO 

a n ã / ª ª  Assinatura: W 

“MEDIADOR: 

D a n z ª / ª l ª  Assinatura: 

'“ 
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hmmm—Cam—Siojoâodallm Visn— SP— CEP. 13870-223 fone: (19) m i m ª — M W M  

( “ F ª l ª m  Pauda3244d227/10/2004 JªMInl: Lei: 11768de07/07/2004 « Municipal: ld12034de27m3f2m7 
17 



J W ”  mmm 

..» 
.

.
,

 
.

m
w

.
7

v
,

.
.

 

» te legal do proponente, declara, para fins de prova junto a 
W Muninpal de São João de Boa Vista— SP, para os efeltos e sob as penas da 
lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
ou Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a transferência 
deTeeursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma 
deste planode trabalho. 
Pede deferimento. 

J : M ª m m a  % de L!; de 2020. 

& / Proponente 
José Aristides de Almeida Alvarez 

Presidente daIOSC 

Analise técnica -e ;finmceira deste Plano de Trabalho, o DECLARO: « - 

cºmmo 
( “mmo 

% da Boa vista, gg de M de 2020. 
Á 

! W º .  

Concedente 
Carimbo de identificação 

CAACCH— CENTRO DE A'I'ENDIIVLENTO AO ADOLESCENTE E Á CRIANÇA COM HUMANISMO ' 
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